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PORTARTA No.',t44t2026
DE 23 ABRIL DE 2026

Dispõe sobre a cessão de sêrvidora
tpública municipal ROSE KELLY
,AMARAL FEITOSA para êxêncer suas
tlunções junto à SecÍetaria Municipal de
,r\ssistência Socia e dá outras
grrovidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAN"TA LUZIA DO ITANHY, ESTADO DE

SERGIPE, no uso de suas atribuições conÍeridas pela Lei Orgânica do município e

considerando a LêgislaÇão em vigor.

RESOLVE:

AÉ. 10 - Fica cedida a servidora ROsiE KELLY AMARAL FEITOSA, inscrita

no CPF no 044.356.355-í8, ocupante do cargo de COORDENAÇÂO GERAL CC - 03,

lotada na sêcretaria Municipal de Administraçiio, para êxercêr suas funçôes junto à
Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 30 - Revogam-se as disposi@es ern contrário

Gablnete do Prefêito de Sarúa Luzia do ltanhy/SE, em 23 de abril de 2026

ADAUTO DANTAS DO AMOR
CARDOSO:15537757591

Assina,lo dê foírna dirital por AOÁUTO
DANT,:§ DO AMOfi aÀRmSOi15537757591
Dâdosr 2026.04-23 122756 03'00'

ADAUTO DANTAS DO AMOR CARDOSO
Prefeito Munir:Ípal

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor nít data dê sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.


